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LEI N2 5 5 1 /2 0 1 0
S um u la : S ubs titu i a Lei n 2 i i / 9 6  de 05  de s e te m b ro  
de 1996, que  d ispões sobre  a Política  M u n ic ip a l dos 
D ire ito s  da Criança e do  A do le sce n te , do  C onselho 
T u te la r, da C on fe renc ia  M u n ic ip a l, do  Fundo 
M u n ic ip a l da In fânc ia  e dá o u tra s  p rov idenc ias .

A  CÂM ARA MUNICIPAL DE ICARAÍM A, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 12 A presente Lei dispõe sobre a Política M unicipal de A tend im ento  aos 
Direitos da Criança e do Adolescente e estabelece normas para a sua adequada 
aplicação, em consonância com as linhas e diretrizes contidas na Lei Federal no 8.069, 
de 13 de ju lho  de 1990.

A rt. 2e O a tendim ento aos d ire itos da criança e do adolescente no 
M unicípio de Icaraima será fe ito  m ediante um conjunto  articu lado de ações 
governamentais e não-governamentais caracterizadas com o espaços públicos, 
assegurando-se-lhes o tra tam en to  com dignidade e respeito à liberdade e à 
convivência fam ilia r e com unitária  assim discrim inados no âm bito  m unicipal:

I - desenvolvim ento de políticas sociais básicas de educação, saúde, 
recreação, esporte, cu ltura, lazer, profissionalização e outras que assegurem o 
desenvolvim ento físico, m ental, m oral, espiritual e social da criança e do adolescente, 
em condições de liberdade, respeito e dignidade;

II - desenvolvim ento de políticas e programas de assistência social, em 
caráter supletivo, para aqueles que deles necessitem; e

III - execução de serviços especiais que visem:

a) a prevenção e ao a tendim ento médico e psicológico às vítimas de 
negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

b) a identificação e à localização de pais, tu to res  ou responsáveis pelas 
crianças e pelos adolescentes desaparecidos; e

c) a proteção juríd ico-social por entidade de defesa dos d ire itos da criança e 
do adolescente.

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 2

Art. 3e De acordo com a Lei Federal no 8.069. de 13 de ju lho  de 1990, são 
consideradas d iretrizes para a política de a tendim ento à criança e ao adolescente:

I - municipalização do atendim ento;

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos d ire itos da 
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e contro ladores das ações em todos os 
níveis, assegurada a participação popular paritária por m eio de organizações 
representativas, segundo a legislação pertinente;

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a 
descentralização político-adm in istra tiva;

IV - m anutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 
respectivos conselhos dos d ire itos da criança e do adolescente;

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, M in is té rio  Público, 
Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, p re ferencia lm ente em um mesmo 
local, para e fe ito  de agilização do a tendim ento inicial a adolescente a quem se atribua 
autoria  de ato infracional;

VI - mobilização da opinião pública no sentido da indispensável participação 
dos diversos segmentos da sociedade.

Art. 42 O CMDCA é o órgão dediscussão, deliberação e contro le  da política 
de a tendim ento aos d ire itos da criança e do adolescente nos te rm os e disposições 
contidas na Lei Federal no 8.069/90 e nesta Lei.

A rt. 58 M ediante proposta fundam entada do Conselho M unicipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, o M unicípio poderá criar os programas 
e serviços a que alude o artigo 29 desta Lei ou estabelecer consórcio in term unic ipa l de 
integração regionalizada, constitu indo entidades voltadas especificam ente para essas 
mesmas finalidades.

Art. 6® As entidades e os órgãos de a tendim ento, governam entais e não- 
governamentais, são responsáveis pela manutenção das próprias unidades e pelo 
planejam ento e execução de programas de proteção e socioeducativos destinados às 
crianças e aos adolescentes, em regime de:

I - orientação e apoio sociofam iliar;

II - apoio socioeducativo em meio aberto;

III - colocação fam ilia r;

IV - abrigo;

V - liberdade assistida;

VI - semiliberdade; e
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VII - internação.

§ 12 As entidades governamentais e não-governamentais deverão proceder 
a inscrição de seus programas, especificando os regimes de a tend im ento  na form a 
definida neste artigo, no CMDCA, que manterá registro das inscrições e de suas 
alterações, e do qual fará comunicação ao Conselho Tute lar e à autoridade judiciária  
com petente.

§ 29 As entidades não-governamentais e os programas, pro jetos e serviços 
de a tendim ento à criança e ao adolescente, som ente poderão funcionar após a 
entrega ao CMDCA da proposta do pro jeto , que contenha a operacionalização, 
viabilidade e sustentabilidade.

§ 35 O registro de entidade ou de programa de a tend im ento  à criança e ao 
adolescente, será fo rnecido  após seis meses de im plantação, m ediante aprovação pelo 
CMDCA, conform e resolução especifica para este fim .

§ 4e Será negado o registro à entidade, programa, p ro je to  e serviço que:

I - o ferecer instalações físicas em condições inadequadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segurança;

II - apresentar plano de traba lho incom patível com os princípios da Lei 
Federal no 8 .069 /90:

III - estiver irregularm ente constituída;

IV - tive r em seus quadros diretivos pessoas inidôneas, conform e 
disposições estabelecidas pelo CMDCA em seu regim ento in terno ; e

V - t ive r corpo técnico inabilitado, conform e disposições estabelecidas pelo 
CMDCA em seu regim ento in terno.

A rt. 72 Os planos de aplicação e as prestações de contas das entidades 
governamentais e não-governamentais serão apresentados ao M unicípio e ao CMDCA, 
na hipótese de destinação de verbas dos três níveis de governo, na form a consignada 
no ajuste que form alizar o repasse.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

A rt. 89 O Conselho M unicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, órgão delibera tivo  e contro lador das ações em todos os níveis, assegurada a 
participação popular paritária  por meio de organizações representativas, é regido 
pelas disposições constantes desta Lei.

mailto:planejamento@icaraima.pr.gov.br
http://www.icaraima.pr.aov.br


ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.247.337/0001-60

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraima - CEP 87530-000 
Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 

E-maii: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 4

A rt. 99 O CMDCA, vinculado ao Órgão Gestor da Política M unicipal da 
Assistência Social, é com posto por 8 membros titu la res e igual núm ero de suplentes, 
assim discrim inados:

I - quatro  mem bros indicados pelo Poder Executivo M unicipal, 
preferencia lm ente dentre  as áreas das políticas sociais afetas à criança e ao 
adolescente;

II - qua tro  m em bros representantes da sociedade civil organizada, assim 
distribuídos:

a) dois representantes de entidades de A tend im ento  à Criança e ao 
Adolescente;

b) dois representantes de entidades de Defesa dos D ireitos da Criança e do 
Adolescente.

§ 12 O bjetivando assegurar a continuidade dos trabalhos do Conselho 
M unicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, cada entidade ou órgão, ao indicar 
um m em bro para representá-lo indicará igualm ente um suplente, para a vaga 
especifica.

§ 29 As entidades mencionadas no inciso III deste artigo devem te r  área de 
atuação no M unicípio.

§ 39 Os titu la res  e respectivos suplentes representantes do Poder Executivo 
M unicipal serão indicados pelo Prefeito, que poderá destituí-los ad nuntum .

§ 4e O m andato dos conselheiros titu la res  e respectivos suplentes será de 
dois anos, adm itindo-se a reeleição ou indicação subseqüente por uma única vez.

§ 59 O m andato dos membros do Conselho M unicipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente será considerado extin to  antes do té rm ino , nos seguintes 
casos:

I - m orte ;

II - renúncia;

III - ausência in justificada por mais de três reuniões consecutiva, ou cinco
alternadas;

IV - doença que exija o licenciam ento por prazo superior a um ano;

V - proced im ento  incom patível com a dignidade das funções;

VI - condenação por crim e comum ou de responsabilidade;

VII - mudança de residência do município; e

VIII - desligam ento da entidade que representava à época de sua eleição;
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A rt. 10 A função de m em bro do CMDCA é considerada de interesse público 
relevante e não será rem unerada em hipótese alguma.

A rt. 11 Após indicação dos representantes não-governam entais e dos 
governamentais, a nomeação dos membros do CMDCA dar- se-á por Decreto do 
Executivo M unicipal.

§ l 9 Na mesma data da nomeação a que alude o caput deste artigo e 
subseqüentem ente ao ato, o CMDCA, em reunião, com o quórum  m ínim o de dois 
terços de seus membros, elegerá a D iretoria Executiva, a ser composta de Presidente, 
Vice- Presidente, Secretário e Vice-Secretário.

§ 29 O Presidente da D iretoria Executiva presidirá o CMDCA, com petindo- 
lhe ainda a representação oficial, ativa e passiva, em juízo ou fora dele, em todas as 
causas e assuntos relacionados à Lei Federal no 8 ,069 /90 e a esta Lei.

§ 3- A D iretoria  Executiva a que aludem os §§ l 9 e 29 deste artigo terá suas 
demais funções fixadas em Regimento Interno do CMDCA.

A rt. 12 Compete ao CMDCA:

I - fo rm u la r e avaliar a política de promoção, proteção e defesa dos dire itos 
da criança e do adolescente, observados os dispositivos expressos nas Constituições 
Federal e Estadual, na Lei Orgânica do M unicípio e na legislação in fraconstitucional 
afeta à área;

II - acom panhar a elaboração e avaliar a proposta orçam entária do 
Município, indicando ao Prefeito as modificações recomendáveis à consecução da 
política m unicipal de a tendim ento  aos d ire itos da criança e do adolescente;

III - estabelecer prioridades e sugerir a aplicação de recursos públicos 
destinados às políticas públicas como assistência social, saúde, educação, habitação, 
segurança alim entar, esporte, lazer e cu ltura, especialmente para o a tendim ento  às 
crianças e aos adolescentes;

IV - hom ologar a concessão de auxílios e subvenções às entidades não- 
governamentais filan tróp icas e sem fins lucrativos atuantes no a tend im ento  e /ou  na 
defesa dos d ire itos da criança e do adolescente;

V - fiscalizar a execução da política municipal de a tend im ento  às crianças e 
aos adolescentes, em todos os níveis;

VI - p ropor aos poderes constituídos modificações na estru tura  de 
entidades ou órgãos governam entais d ire tam ente ligados à prom oção, à proteção e à 
defesa da infância e da juventude;

VII - o ferecer subsídios para a elaboração de leis a tinentes aos interesses da 
criança e do adolescente;
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VIII - deliberar sobre a conveniência e oportun idade de im plem entação dos 
programas e serviços a que se referem  os incisos II e III do artigo 69 desta Lei, bem 
como sobre a criação de entidades ou órgãos governam entais ou a realização de 
consórcio in term unicipa l regionalizado de atendim ento;

IX - proceder à inscrição de todos os programas de proteção e 
socioeducativos de entidades ou órgãos governam entais e não-governamentais, na 
form a do disposto nos artigos 90 e seguintes da Lei Federal no 8.069/90:

X - fixa r crité rios de utilização, m ediante plano de aplicação, das doações 
subsidiadas e demais receitas no Fundo M unicipal dos D ireitos da Criança e do 
Adolescente;

XI - incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no 
campo de prom oção, proteção e defesa da infância e da juventude ;

XII - p rom over in tercâm bio com entidades ou órgãos governam entais e 
não-governamentais, organismos nacionais e internacionais, visando atender a seus 
objetivos;

XIII - pronunciar-se, em itir pareceres e prestar inform ações sobre assuntos 
que digam respeito à promoção, à proteção e à defesa dos d ire itos das crianças e dos 
adolescentes;

XIV - receber petições, denúncias, representações ou queixas por 
desrespeito aos d ire itos assegurados às crianças e aos adolescentes, tom ando as 
providências cabíveis;

XV - e laborar e aprovar seu Regimento Interno;

XVI - Acom panhar a aplicação dos recursos públicos destinados ao 
a tendim ento dos d ire itos da criança e do adolescente.

XVII - relacionar-se com os demais conselhos municipais em assuntos que 
lhe digam respeito, sem nenhum a interdependência;

XVIII - convocar, coordenar e conduzir o processo de escolha de 
conselheiros tu te la res sob a fiscalização do M in is tério  Público;

XIX - e laborar e aprovar o Plano M unicipal dos D ireitos da Criança e do 
Adolescente, contem plando as ações específicas de outros planos municipais - saúde e 
cultura, entre  outros, bem como acompanhar a sua execução.

A rt. 13 O Poder Executivo M unicipal será o responsável por prover as 
condições m ateriais e recursos necessários ao funcionam ento  do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deverá constar no orçam ento do 
Município.
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Art. 14 As matérias pertinentes ao funcionam ento  do CMDCA serão 
disciplinadas em seu Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 15 O Fundo M unicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é 
composto por recursos destinados à política de atendim ento  aos d ire itos da criança e 
do adolescente, em conform idade com o disposto na Lei Federal no 8.069/90 e nesta 
Lei.

Art. 16 O Fundo M unicipal de que tra ta  o artigo 15 desta Lei será gerido 
pelo Poder Executivo M unicipal e fiscalizado pelo CMDCA, sob a fiscalização do 
M in istério  Público, ao qual estará vinculado.

Art. 17 O Fundo M unicipal constitui-se de:

I - dotações orçam entárias da União, do Estado e do M unicíp io  consignadas 
especificamente para a tendim ento  ao disposto nesta Lei;

II - recursos provenientes dos Conselhos Nacional e Estadual dos D ireitos da 
Criança e do Adolescente;

III - doações de entidades nacionais e internacionais, governam entais e não- 
governamentais, voltadas para o a tendim ento dos d ire itos da criança e do 
adolescente;

IV - doações de pessoas físicas e jurídicas;

V - legados;

VI - contribu ições voluntárias;

VII - p rodu to  das aplicações financeiras dos recursos disponíveis;

VIII - p rodu to  da venda de materiais e publicações em eventos realizados;

IX - valores orig inários das multas aplicadas pelo Juízo da Infância e da 
Juventude, nos te rm os da Lei Federal no 8.069/90: e

X - outras receitas.

Art. 18 O M unicípio promoverá, na form a e nos prazos previstos em lei, a 
prestação de contas dos recursos originários de poderes, entidades ou órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais, responsabilizando-se, ainda:

I - pela m anutenção de registros, em form a contábil e fiscal, de todos os 
recursos orig inários das fontes explicitadas no artigo 17 desta Lei;
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II - pela adm inistração de recursos, quaisquer que sejam as suas origens, 
destinando-os e liberando-os som ente quando em conform idade com as ações, os 
planos e os programas previam ente estabelecidos e aprovados pelo CMDCA; e

III - por m anter depositada, em estabelecim ento ofic ia l de créd ito  existente 
na sede do M unicípio, toda e qualquer im portância recebida e não-sacada, em conta 
com correção m onetária, conservando registros escriturais dos resultados das 
aplicações diárias.

A rt. 19 O Fundo M unicipal será regulam entado pelo CMDCA, que fixará 
critérios e prioridades que atendam à política estabelecida nesta Lei.

§ 1- Nenhuma despesa será efetuada sem a indicação e a cobertura 
bastante de recursos disponíveis, e os responsáveis prestarão contas na form a do 
instrum ento  firm ado entre  as partes, procedendo-se autom aticam ente à tom ada de 
contas se não as prestarem no prazo legal.

§ 29 Todo ato de gestão financeira será realizado por força de docum ento 
que com prove a operação.

CAPÍTULO V
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

A rt. 20 Fica instituída a Conferência M unicipal dos D ireitos da Criança e do 
Adolescente, espaço colegiado de caráter deliberativo, composta por delegados, 
representantes das entidades ou m ovim entos da sociedade civil organizada 
d ire tam ente ligados à defesa ou ao a tendim ento  dos d ire itos da criança e do 
adolescente, e do Poder Executivo, que se reunirão a cada dois anos, sob a 
coordenação do CMDCA, m ediante regim ento in terno próprio .

Parágrafo Único - Participarão da Conferência com d ire ito  a voz e vo to  os 
delegados indicados e com d ire ito  a voz os convidados e demais participantes.

A rt. 21 A Conferência será convocada pelo CMDCA, no período de no 
mínimo tr in ta  dias e de no máximo noventa dias anteriores à data para eleição do 
respectivo Conselho.

Parágrafo Único - Em caso de não-convocação por parte  do CMDCA, no 
prazo re ferido no caput deste artigo, a iniciativa poderá ser realizada por um quinto  
das entidades registradas no CMDCA, que form arão comissão paritária  para 
organização e coordenação da Conferência.

A rt. 22 Poderão ser realizadas pré-conferências por segm ento e/ou 
regionais com o ob je tivo  de d iscutir propostas como etapa p re lim inar para a 
Conferência., indicando em Regimento próprio.
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A rt. 23 Compete à Conferência:

I - avaliar a realidade da criança e do adolescente no M unicípio;

II - fixar as diretrizes gerais da política m unicipal da criança e do 
adolescente no biênio subseqüente ao de sua realização;

III - re ferendar os mem bros titu la res  e suplentes representantes 
governamentais e não governam entais do CMDCA;

IV - avaliar e re form ular as decisões adm inistrativas do CMDCA, quando
provocada;

V - aprovar o seu regim ento in terno; e

VI - aprovar e dar publicidade às suas resoluções, registradas em 
docum ento final.

A rt. 24 O reg im ento in terno  da Conferência disporá sobre sua organização 
e sobre a form a do processo e le itora l dos representantes do CMDCA.

CAPÍTULO VI 
DO CONSELHO TUTELAR

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 25 O Conselho Tutelar, órgão perm anente e autônom o, não 
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cum prim en to  dos d ire itos da 
criança e do adolescente, é regido peías disposições desta Lei, sem prejuízo de outras 
que com ela não sejam incompatíveis.

Parágrafo Único - O Conselho Tutelar estará vinculado adm inistrativam ente 
ao Órgão Gestor da Política M unicipal de Assistência Social.

A rt. 26 O Conselho Tutelar será com posto por cinco m em bros efetivos e 
igual núm ero de suplentes, escolhidos pela com unidade local com dom icílio  e le itora l 
no Município, para m andato de três anos, perm itida a reeleição por uma única vez.

A rt. 27 Para a candidatura a membros do Conselho Tutelar, será exigida a 
comprovação dos seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;

II - idade superior a 21 anos;

III - resid ir no M unicípio há pelo menos dois anos;

IV - certidão cível e crim inal das Comarcas em que o interessado tenha 
residido nos ú ltim os cinco anos;
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V - possuir Ensino M édio Completo.

VI - pleno exercício dos d ire itos políticos;

VII - ser brasile iro ou estrangeiro na form a da Lei;

VIII - estar em dia com as obrigações eleitorais;

IX - estar em dia com as obrigações m ilitares, se do sexo masculino;

X - possuir Carteira Nacional de Habilitação;

XI - não estar no exercício de mandato e le tivo ou concorrendo a cargo 
municipal, estadual ou federal;

XII - te r  experiência profissional com provada , de no m ínim o 2 anos na área 
da criança e do adolescente; e

XIII - possuir conhecim ento em inform ática.

X IV -A va lia çã o  Psicológica por profissional hab ilitado.

Art. 28 O cargo de Conselheiro Tutelar não estabelece qualquer vínculo 
empregatício entre  o Conselheiro Tutelar e o M unicípio nem to rna  o conselheiro 
in tegrante do quadro de servidores da municipalidade.

Art. 29 O exercício e fe tivo da função de conselheiro, m em bro do Conselho 
Tutelar, constitu irá  serviço público re levante e estabelecerá presunção de idoneidade 
moral.

Art. 30 A remuneração mensal, vantagens e d ire itos dos mem bros do 
Conselho Tute lar será regulamentada por Lei M unicipal especifica para este fim .

Parágrafo Único - O Conselheiro Tute lar terá  dedicação integral, conform e 
regulamentação especial do CMDCA, vedados quaisquer pagamentos a títu lo  de horas 
extras ou assemelhados.

A rt. 3 1 A sede do Conselho Tutelar atenderá ao público em geral das 08h00 
às l lh 3 0  e das 13h30 às 17h00, sendo que cabe ao CMDCA, jun tam en te  com o Órgão 
Gestor da Política de Assistência Social, deliberar sobre o local de seu funcionam ento, 
bem como sobre o procedim ento para a realização dos plantões e suas form as de 
compensação, de form a a garantir o a tendim ento in in te rrup to , através de resolução.

Parágrafo Único - Após a deliberação do CMDCA prevista no caput deste 
artigo, será elaborado pelo Conselho Tutelar, no prazo de tr in ta  dias, o regim ento 
in terno, fixando as regras de ro tina dos serviços e subm etendo-os, após, ao CMDCA e 
ao Órgão Gestor da Política de Assistência Social, para apreciação e posterior 
publicação no Jornal Oficial do M unicípio.
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A rt. 32 O Conselho Tutelar deve m anter instrum entos básicos de registro,
entre eles:

I - livro de atas para a transcrição das reuniões ordinárias e extraordinárias;

II - Sistema de Informação para a Infância e Adolescência;

III - livro de registro de entrada de casos não contem plados no SIPIA;

IV - fo rm u lá rios padronizados para atendim entos e providências; e

V - livro de carga para registro de documentos.

Parágrafo Único - Todos os atendim entos realizados deverão ser mantidos 
em arquivo pelo prazo de 5 (cinco) anos.

A rt. 33 Constará da Lei Orçamentária Anual previsão dos recursos 
necessários ao funcionam ento  do Conselho Tutelar.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

A rt. 34 São atribuições do Conselho Tutelar:

I - a tender as crianças e os adolescentes nas hipóteses previstas nos Arts 98 
e 105. aplicando as medidas constantes do artigo 101. i  a VN, todos da Lei Federal no 
8.069/90;

II - a tender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas 
previstas no artigo 129. ] a VII; da Lei Federal 8 .069/90.

III - p rom over a execução de suas decisões, podendo, para tan to :

a) requis itar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 
previdência, traba lho  e segurança; e

b) representar ju n to  à autoridade judiciária  nos casos de descum prim ento 
in justificado de suas deliberações.

IV - encam inhar ao M in istério  Público notícia de fa to  que constitua infração 
adm inistrativa ou penal contra os d ire itos da criança e do adolescente;

V - encam inhar à autoridade judiciária  os casos de sua competência;

VI - providenciar as medidas estabelecidas pela autoridade judiciária, 
dentre as previstas no artigo 101. de I a VI, da Lei Federal no 8 .069 /90. para o 
adolescente auto r de ato infracional;

VII - expedir notificações;
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VIII - requis itar certidões de nascimento e de ób ito  de crianças ou 
adolescentes, quando necessário;

IX - assessorar o Poder Executivo M unicipal na elaboração de proposta 
orçamentária para planos e programas de a tendim ento aos d ire itos da criança e do 
adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da fam ília, contra a violação dos 
d ire itos previstos no art. 220, § 39. M, da Constituição Federal:

XI - representar ao M in is té rio  Público para e fe ito  das ações de perda ou 
suspensão do poder fam ilia r;

XII - fiscalizar os órgãos ou entidades governam entais e nao- 
governamentais, na form a autorizada pelo art. 95 da Lei Federal 8 .069 /90.

SEÇÃO III 
DA COMPETÊNCIA

A rt. 35 Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de com petência constante do 
art. 147 da Lei Federal no 8 .069 /90.

SEÇÃO IV 
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

A rt. 36 De acordo com a disposição do art. 139. da Lei Federal no 8 .069/90. 
com as alterações introduzidas pela Lei Federal no 8 .242 /91. fica defin ido  que o 
processo para a escolha dos mem bros titu la res e suplentes do Conselho Tutelar 
obedecerá aos seguintes critérios:

I - os Conselheiros serão eleitos em sufrágio universal e d ire to , pelo vo to  
facu lta tivo e secreto dos m em bros da comunidade local com dom icílio  e le itora l no 
Município, em eleição realizada sob a direção de Comissão Eleitoral especialmente 
eleita para este fim  pelo CMDCA;

Parágrafo Único - Cada e le ito r devidam ente cadastrado poderá vo ta r em 
um único candidato sendo considerado nulo o vo to  do qual constar o nome de mais de 
um candidato.

II - o CMDCA se encarregará de organizar a inscrição, a seleção e a 
condução do processo de votação e apuração, m ediante regulam ento, garantindo a 
presença de fiscais que representem  os candidatos partic ipantes perante as seções e 
juntas apuradoras;

III - a convocação das eleições pelo Presidente do CMDCA deverá ser fe ita  
por edita l publicado no Jornal Oficial do M unicípio, com prazo m ínim o de três meses
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antes do té rm ino  do m andato dos Conselheiros Tutelares, fixando data, local e horário 
para a sua realização;

IV - a candidatura será individual e sem vinculação partidária;

V - os candidatos ao Conselho Tutelar deverão proceder à respectiva 
inscrição perante o CMDCA, conform e os prazos estabelecidos no edita l das eleições, 
atendidos os requisitos mínimos constantes do artigo 30 desta Lei;

VI - os candidatos inscritos serão subm etidos à seleção prévia organizada 
pelo CMDCA, que constará de prova escrita, em que se avaliarão conhecimentos 
gerais, referentes ao ensino médio, às políticas públicas de atenção à criança e ao 
adolescente e ao cum prim ento  do Estatuto da Criança e do Adolescente:

VII - partic iparão da eleição todos os colocados na seleção prévia a que se 
refere o inciso VII, desde que atingida a nota mínima de 5,0;

VIII - da seleção prévia a que se refere o inciso VII deste artigo caberá 
recurso, no prazo de cinco dias da publicação do resultado no Jornal Oficiai do 
Município, ao presidente do CMDCA, que deverá deliberar im pre te rive lm en te  até 
cinco dias após o protoco lo  de entrada do respectivo recurso;

IX - vencido o prazo a que se refere o inciso IX deste artigo, o CMDCA 
publicará, no Jornal Oficial do Município, a relação defin itiva  dos candidatos 
habilitados;

X - é vedada a propaganda ele itora l nos veículos e meios de comunicação 
social, adm itindo-se tão-som ente a participação em debates e entrevistas, situações 
estas que deverão favorecer todos os candidatos em igualdade de condições;

XI - é vedada toda e qualquer propaganda em bens públicos de uso 
especial, com exceção dos autorizados pelo Poder Público, hipótese em que deverá 
beneficiar e fac ilita r todos os candidatos em igualdade de condições;

XII - é vedado o transporte  de eleitores aos locais de inscrição e votação;

XIII - é vedado o financiam ento de candidaturas por sindicatos, partidos 
políticos, clubes de serviços, igrejas, associações e qua lquer ou tro  tip o  de 
financiam ento da mesma natureza;

XIV - é vedada a distribuição de m ateria l de propaganda do candidato por
terceiros;

XV - a eleição acontecerá em pelo menos quatro  locais de votação, com o 
núm ero de sessões adequadas ao núm ero de eleitores.

XVI - os casos omissos serão resolvidos pelo CMDCA em conjunto  com o 
M in istério  Público.
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A rt. 3 7 - 0  servidor municipal ou em pregado perm anente que fo r e leito 
para o Conselho Tutelar poderá op ta r entre o va lor do cargo de conselheiro ou o valor 
to ta l de seus vencimentos, ficando-lhes garantido:

I -  o re to rno  ao cargo, emprego ou função que exercia, com o té rm ino  ou 
perda de seu m andato;

II -  a contagem do tem po de serviço para todos os efe itos legais.

Parágrafo Único -  Caso o candidato e le ito  exerça cargo em comissão, 
assessor político em qualquer esfera do Poder Público deverá ser exonerado para 
assumir o cargo de Conselheiro Tutelar.

SEÇÃO V 

DOS IMPEDIMENTOS

A rt. 38 -  São im pedidos de servir no Conselho Tutelar, m arido e mulher, 
ascendentes e descentes, sogro, genro ou nora, irmãos, cunhados durante o cunhadio, 
tio , e sobrinho, padrasto, madastra e enteado.

Parágrafo Único -  entende-se o im pedim ento  do Conselheiro, na form a do 
"caput" deste artigo, em relação à autoridade jud iciária  e ao representante do 
M in istério  Público, com atuação na Justiça da Infância e da Adolescência, em exercício 
na Comarca de Icaraíma.

A rt. 39 As cédulas eleitorais, as relações ou listas de ele itores e demais 
materiais indispensáveis à realização do p le ito  serão confeccionados em consonância 
com os modelos, especificações e quantidades solicitadas pelo CMDCA e fornecidas 
pelo Poder Executivo M unicipal, o qual poderá por deliberação do CMDCA utilizar 
recursos do Fundo M unicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ is  O CMDCA poderá solic itar apoio na organização, na estrutura e no 
acom panhamento do processo ele itoral.

§ 22 As eleições poderão ser realizadas por sistema e le trôn ico, nos term os 
de regulamentação específica a ser aprovada pelo CMDCA, em consonância com as 
disposições desta Lei.

§ 39 O CMDCA através de resolução especifica defin irá  as penalidades e 
sanções aos candidatos que descum prirem  qualquer dispositivo constante do art. 39 
da presente Lei.

A rt. 40 O Conselheiro Tutelar, caso decida pela renúncia da função, deverá 
preferencia lm ente com unicar sua decisão com antecedência mínima de tr in ta  dias ao 
CMDCA.

§ 12 A decisão de renúncia será im ediatam ente comunicada pelo CMDCA ao 
Prefeito, que providenciará ato próprio  de desligamento.
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§ 25 Caberá ao Órgão Gestor da Política de Assistência Social e fe tuar a 
imediata substituição, de acordo com a ordem  decrescente da lista de suplentes.

SEÇÃO VI 
DA CONVOCAÇÃO DOS SUPLENTES

A rt. 41 O Conselho Tutelar funcionará com cinco m em bros titu lares.

A rt. 42 Convocar-se-ão os Conselheiros Tutelares suplentes nos seguintes
casos:

I - quando as licenças a que fazem jus os titu la res  excederem sessenta dias;

II - quando a suspensão em razão de processo discip linar aplicada ao 
Conselheiro T itu la r t ive r prazo igual ou superior a sessenta dias;

lli - em caso de renúncia ou m orte  do Conselheiro T itu lar; e

IV - em caso de destitu ição da função do Conselheiro T itu lar, conform e Art. 
82 desta Lei.

Parágrafo Único - Findo o prazo de afastam ento do Conselheiro Titular, 
este reassumirá o cargo im ediatam ente.

A rt. 43 O suplente no e fe tivo exercício do m andato de Conselheiro Tutelar 
receberá remuneração proporcional ao exercício e terá os mesmos d ire itos e deveres 
do titu la r.

SEÇÃO VII 
DOS DEVERES

A rt. 44 São deveres dos Conselheiros Tutelares:

I - exercer com zelo e dedicação suas atribuições;

II - observar e fazer cum prir as normas legais e regulam entares;

III - a tender com presteza ao público em geral, prestando as informações 
requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;

IV - zelar pela economia do m ateria l e pela conservação do patrim ônio
público;

V - m anter conduta compatível com a natureza da função que desempenha;

VI - guardar sigilo sobre assuntos de que tom ar conhecim ento, com exceção 
para as autoridades constituídas, quando necessário;

VII - ser assíduo e pontual;

VIII - tra ta r as pessoas com respeito;
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IX - apresentar os casos atendidos e as providências tom adas para 
referendo do colegiado do Conselho Tutelar;

X - respeitar a decisão do colegiado do Conselho Tute lar quanto  à aplicação 
das medidas de proteção e demais deliberações;

XI - atualizar-se perm anentem ente em relação à legislação afeta à área;

XII - in te rfe rir no exercício do poder fam ilia r quando os d ire itos e deveres 
dispostos no Estatuto da Criança e do Adolescente estiverem sendo descumpridos;

XIII - apresentar ao CMDCA re la tório  circunstanciado das ocorrências 
havidas durante os plantões durante ao mês subseqüente as reuniões do CMDCA;

XIV - quinze dias ante rio r ao te rm ino  do m andato o Presidente do Conselho 
Tutelar deverá encam inhar ao CMDCA re la tório  circunstanciado dos casos em 
andam ento com identificação, queixa, conduta adotada e recomendações de form a 
sintética.

SEÇÃO VIII 
DAS PROIBIÇÕES

Art. 45 Ao Conselheiro Tutelar é pro ibido:

I - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante expediente ou deixar 
plantão no horário estabelecido, salvo por necessidade do serviço.

II - recusar fé a docum ento público;

III - opor resistência injustificada ao andam ento do serviço;

IV - acom eter a pessoa que não seja m em bro de Conselho Tutelar o 
desempenho de atribuição que não seja de responsabilidade dela;

V - valer-se da função para lograr p rove ito  pessoal ou de outrem ;

VI - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie 
em razão de suas atribuições;

VII - proceder de form a desidiosa, recusando-se a prestar a tend im ento  ou 
om itir-se a isso, no exercício de suas atribuições, quando em expediente de 
funcionam ento do Conselho Tutelar;

VIII - exercer quaisquer atividades que sejam incom patíveis com o exercício 
da função e com o horário  de traba lho;

IX - fazer propaganda político-partidária  no exercício das suas funções;

X - rom per sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho Tutelar; e
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XI - exceder-se no exercício da função, de m odo a exorb ita r suas 
atribuições, em abuso de autoridade.

SEÇÃO IX
DA ACUMULAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE

A rt. 46 É vedada a acumulação da função de Conselheiro Tute lar com 
qualquer atividade remunerada, pública ou privada, inclusive com cargo, emprego ou 
função.

A rt. 47 O Conselheiro Tutelar responde civil, penal e adm inistrativam ente 
pelo exercício irregular da sua função.

A rt. 48 A Coordenação do Conselho Tutelar, a ser constituída m ediante 
votação entre  os mem bros do Conselho Tutelar, é o órgão que disciplina a organização 
interna do Conselho Tutelar.

§ 1- Os conselheiros elegerão a cada ano um novo presidente, devendo 
obrigatoriam ente ser preservada a ro tativ idade entre  os membros.

§ 22 A Presidência de que tra ta  este artigo não terá custos adicionais ao 
Poder Executivo M unicipal;

A rt. 49 São atribuições do Presidente do Conselho Tutelar:

I - ordenar a form a de distribuição dos casos a serem avaliados e o modo de 
decisão coletiva dos casos que lhe forem  submetidos;

II - conduzir a elaboração do Regimento Interno do Conselho Tutelar a ser 
apreciado pelo CMDCA;

III - manifestar-se em nome dos Conselheiros Tutelares;

IV - representar publicam ente ou designar representante do Conselho 
Tutelar perante a sociedade civil e o Poder Público, quando entender conveniente;

V - decid ir sobre os conflitos de competência entre  os Conselheiros 
Tutelares; e

VI - prestar contas dos trabalhos realizados, em re la tório  circunstanciado, a 
ser rem etido ao Executivo - Órgão Gestor da Política de Assistência Social, ao 
Legislativo, ao Judiciário, ao M in is té rio  Público e ao CMDCA, quando solicitado.

SEÇÃO X 
DO PROCESSO DISCIPLINAR

A rt. 50 Compete ao CMDCA instaurar sindicância e processo adm inistrativo 
disciplinar no caso de denúncia de fa lta  cometida por Conselheiro Tutelar.
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§ 1^ A sindicância será instaurada para apurar a autoria  e a m aterialidade 
do fa to  objetos da denúncia.

§ 22 O processo adm inistrativo disciplinar será instaurado na hipótese em 
que houver comprovação da m ateria lidade e da autoria  objetos da denúncia.

§ 32 A denúncia poderá ser encaminhada por qua lquer cidadão ao CMDCA 
e ao M in is té rio  Público, desde que escrita, fundam entada e com indicação sobre 
eventuais provas ou indícios.

A rt. 51 Constatada a fa lta , o CMDCA, form ará uma Comissão de Ética que 
poderá aplicar as penalidades previstas no artigo 62 desta Lei.

A rt. 52 No processo adm inistrativo disciplinar, cabe a Comissão de Ética 
assegurar o exercício do con trad itó rio  e da ampla defesa do Conselheiro Tutelar.

A rt. 53 A sindicância ou 0 processo adm in istra tivo  discip linar será 
instaurado pelos m em bros da Comissão de Ética.

A rt. 54 A sindicância ou o processo adm inistrativo discip linar será público, 
devendo a prim eira  ser concluída em trin ta  dias e o segundo em sessenta dias após a 
instauração, salvo im pedim ento  justificado, sendo possível à prorrogação por igual 
período.

Parágrafo Único - Poderá ser conferido caráter sigiloso à sindicância e ao 
processo adm inistrativo, por deliberação da Comissão de Ética, para preservar a 
integridade física, psicológica ou moral dos envolvidos.

A rt. 55 Instaurado o processo adm inistrativo disciplinar, o acusado deverá 
ser notificado, com antecedência mínima de 24 horas, da data em que será ouvido 
pela Comissão de Ética.

Parágrafo Único - O não com parecim ento in justificado não im pede a 
continuidade do processo adm inistrativo disciplinar.

A rt. 56 Ouvido o acusado, este terá cinco dias para apresentar sua defesa 
prévia, sendo-lhe facultada consulta aos autos.

Parágrafo Único - Na defesa prévia, podem ser anexados docum entos e o 
rol das provas a serem produzidas, bem como indicado o núm ero de testem unhas a 
serem ouvidas, no máximo de três por fa to  im putado.

A rt. 57 Ouvir-se-ão p rim e iro  as testem unhas de acusação e posterio rm ente  
as de defesa.

Parágrafo Único - As testem unhas de defesa comparecerão 
independentem ente de intim ação, salvo se a parte que as arro lou  requerer sua 
intimação com antecedência mínima de cinco dias da data da o itiva, mas a falta 
injustificada delas não obstará ao prosseguimento da instrução.
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A rt. 58 Concluída a fase de instrução, dar-se-á vista dos autos à defesa para 
produzir alegações finais no prazo de cinco dias.

A rt. 59 Apresentadas as alegações finais, a Comissão de Ética te rá  cinco 
dias para p ro fe rir decisão.

Parágrafo Único - Na hipótese de improcedência por fa lta  de provas, 
expressamente m anifestada pela Comissão de Ética, poderá ser instaurado novo 
processo sobre o mesmo fa to  se novas provas forem  indicadas.

A rt. 60 O Conselheiro Tutelar poderá in te rpo r recurso fundam entado da 
decisão da Comissão de Ética, ao CMDCA, em cinco dias, a contar de sua intim ação ou 
de seu procurador.

§ l 9 O CMDCA terá quinze dias para p ro fe rir decisão sobre o recurso 
mencionado no caput deste artigo, podendo, a seu crité rio , conferir-lhe  efe ito  
suspensivo até decisão final.

§ 29 A decisão que im porta r na aplicação da penalidade de perda de função 
será comunicado ao Órgão Gestor da Política de Assistência Social para adoção das 
medidas adm inistrativas necessárias à sua efetivação.

A rt. 61 O denunciante, quando particular, deverá ser c ientificado da 
decisão fina l pro ferida em relação à sua denúncia.

SEÇÃO XI 
DAS PENALIDADES

A rt. 62 São penalidades disciplinares aplicáveis aos m em bros do Conselho
Tutelar:

I - advertência;

II - suspensão, não remunerada, de um a três meses; e

III - destitu ição da função.

A rt. 63 Na aplicação das penalidades serão considerados a natureza e a 
gravidade da infração com etida, os danos que dela provierem  para a sociedade ou o 
serviço público, os antecedentes no exercício da função, as agravantes e as 
atenuantes.

A rt.64  A advertência será aplicada por escrito nos casos de violação de 
proibição constante dos incisos I e II do artigo 45 desta Lei ou de não-observância de 
dever funcional constante na Lei Federal n2 8 .069 /90. no regulam ento ou nas normas 
internas do Conselho Tute lar que não justifique  imposição de penalidade mais grave.
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A rt. 65 A suspensão, que será aplicada nos casos de reincidências das faltas 
punidas com advertência, não poderá exceder noventa dias, mas im plicará o não- 
pagamento da remuneração pelo prazo que durar.

A rt. 66 O Conselheiro Tutelar será destitu ído da função nos casos em que:

I - com eter crim e ou contravenção penal ou infração adm inistrativa 
incompatíveis com o exercício de sua função;

II - deixar de prestar a escala de serviços ou qua lquer outra  atividade 
atribuída a ele, por duas vezes consecutivas ou três vezes alternadas, den tro  de um 
ano, salvo justifica tiva  aceita pelo CMDCA;

III - deixar de comparecer, in justificadam ente, a três sessões consecutivas 
ou a cinco alternadas, no mesmo ano;

IV - pra ticar conduta escandalosa no exercício da função;

V - o fender outrem  fisicam ente no exercício da função, salvo em legítima 
defesa própria ou de te rce iro ;

VI - exercer qualquer atividade remunerada, pública ou privada, inclusive 
cargo, emprego ou função.

VII - transgred ir os incisos III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do artigo 56 desta Lei;

VIII - in fring ir as normas do Estatuto da Criança e do Adolescente e da 
legislação afeta à área da criança e do adolescente; e

IX - estar configurado, em processo adm inistrativo disciplinar, fa lta  punível 
com advertência ou suspensão, após te r sofrido, em processos anteriores, a aplicação 
de duas penalidades de suspensão não~remunerada.

A rt. 67 A decisão em processo adm inistrativo deverá conte r re latório, 
fundam entação e conclusão.

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

A rt. 68 A defin ição da política de a tendim ento  aos d ire itos da criança e do 
adolescente será estabelecida com base em diagnóstico da realidade Icaraimense 
elaborado m ediante pesquisa científica sob responsabilidade do CMDCA, com a 
colaboração do Órgão Gestor da Política de Assistência Social e Conselho Tutelar.

A rt. 69 Aos atuais membros do Conselho Tute lar fica assegurado o d ire ito  
de concluir os seus mandatos, nos term os da legislação sob a qual foram  eleitos.

A rt. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
a Lei M unicipal n9 11/96 de 01 de agosto de 1996.
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Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos vinte dois dias 
do mês de dezembro de dois mil e dez.
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